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Ato da Diretoria Executiva 013/2024 
Ref.: Divulgação Final da Avaliação Técnica-Financeira das Propostas selecionadas em terceira 
convocação na Chamada Pública 01/2022 – Programa Centelha-II Paraná 
 
A Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Estado do Paraná 
torna público a divulgação final da avaliação técnica financeira das empresas selecionadas em terceira convocação 
na Chamada Pública 01/2022 – Programa Centelha II Paraná, após a fase de avaliação técnica e financeira das propostas 
aprovadas. 
 
A lista abaixo dos projetos, não garante a efetiva contratação do projeto. A formalização e finalização da contratação das 
empresas, se dará após o envio da documentação completa por parte da empresa, a qual deverá ocorrer em fevereiro de 
2024. 
 
Informa-se ainda que somente após a assinatura do contrato junto à Fundação Araucária é que as despesas do projeto 
poderão ser executadas. Despesas ocorridas antes desta data não serão aceitas, sendo suportadas com recursos próprios 
da empresa, não havendo também possibilidade de reembolso de tais despesas em hipótese alguma. 
 
Os projetos serão contratados nos valores descritos neste ato e não haverá possibilidade de acréscimo de valores após a 
contratação, ficando a empresa ciente que deverá concluir o objeto proposto ao final do contrato, sob pena de devolução da 
totalidade dos recursos recebidos. Os projetos já aprovados sem ressalvas, deverão submeter a documentação no sistema 
sparkX. 
 
Frisa-se que qualquer compra de itens e serviços, deverá ser precedido pela realização de 3 cotações/orçamentos, onde 
deverá ser adquirido o de menor valor, em HIPÓTESE ALGUMA poderá ser direcionado a compra para empresa X ou Y (as 
menos vantajosas), sendo obrigatório a emissão da Nota Fiscal em nome da Empresa Contratada pela FA.  
 
Demais informações estão dispostas no item 14 desta Chamada Pública, e no informativo 01/2023 – Orientações Gerais.  
 
Outras informações serão enviadas durante a fase de contratação. Sem o atendimento de tais formalidades, no momento da 
prestação de contas mensal, que deverá ser realizada obrigatoriamente, e após a identificação do problema, a empresa 
deverá devolver o valor glosado para a conta do projeto.  
 
 

LISTA DE DIVULGAÇÃO FINAL DA AVALIAÇÃO TÉCNICA-FINANCEIRA DAS PROPOSTAS SELECIONADAS EM TERCEIRA 
CONVOCAÇÃO 

Título do Projeto Nome do Proponente 
Subvenção 
Aprovada 

Matrizes multifuncionais probióticas para Pets Janaina Mantovan R$ 60.000,00 

Plataforma de compartilhamento de itens para moda circular Guilherme da Cunha Guimarães R$ 60.000,00 

Compósito Cerâmico Al2O3-TiN aplicado em Ferramenta de Corte 
Usinagem 

Adriana Scoton Antonio 
Chinelatto 

R$ 60.000,00 

Guias Cirúrgicos Customizados na Ortopedia Veterinária Renato Maciel Ramos R$ 60.000,00 
FarmBrazil Gabriel Koch R$ 55.000,00 

Curitiba, 07 de fevereiro de 2024. 

Prof. Ramiro Wahrhaftig  Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa  Prof. Gerson Koch 
Presidente da Fund. Araucária  Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação  Diretor de Administração e Finanças 
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